
 DIRECIONAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE CURSOS / PROCAP-SAU

Curso de Residência Médica em OMS/EB 

Portaria nº 185- DGP, de 04 de setembro de 2014

OM/OMS de 
origem do militar

• Solicitação do 
militar, para seu 
Dir/Cmt/ Ch
imediato, para 
participar do 
processo 
seletivo de 
residência 
médica. Após 
aprovação, o 
militar solicitará 
autorização para 
matricular-se no 
curso ao Ch
DGP¹.

• O processo, será 
enviado ao Ch
DGP, via canal de 
comando. O 
mesmo processo 
também deverá 
ser enviado, em 
formato PDF 
(arquivo único)  
via e-mail do 
PROCAP-Sau ².

• O processo será 
analisado no 
âmbito da DSau
e conduzido pelo 
DGP, utilizando 
os critérios 
exigidos no Art. 
5º e 10º da Port
nº185 – DGP, 
04/09/14.

• Publicação com a 
designação de 
matrícula do 
militar 
selecionado e 
sua respectiva 
movimentação –
quando for o 
caso³. Após 
publicação, o 
militar dará início 
ao curso na OMS 
de destino.

• Após concluir a 
especialização, a 
DSau realizará 
estudo para 
designação de 
OMS onde o 
militar aplicará o 
curso. Os militares 
concludentes e 
suas respectivas 
OMS de destino 
serão publicadas 
em Adt DCEM.

1 – A DSau dispõe em seu sítio eletrônico modelos de Requerimento e de Ficha de Informação, necessários para a solicitação de curso. Estes documentos deverão compor, junto 
aos documentos listados na Port nº185 DGP, 04/09/14, o processo a ser encaminhado para o DGP. Cabe ressaltar que o militar deverá satisfazer os requisitos listados em portaria 
referenciada e atender às exigências do R-50 (regulamento de movimentações do EB).
2 – E-mail do PROCAP-Sau :  procapsau@yahoo.com.br
3 - Quando o militar não estiver servindo na Gu onde o curso é ministrado; ou servindo na Gu onde o curso é ministrado, porém em unidade de tropa,  o militar será movimentado 
para OMS de vinculação ao curso PROCAP-Sau. 


